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4a SESSÃO DA CONFERÊNCIA DA UNIÃO 

AFRICANA DOS MINISTROS RESPONSÁVEIS PELO
CONTROLO DA DROGA E PREVENÇÃO DO CRIME
ADIS ABEBA, ETIÓPIA

28 DE SETEMBRO A 2 DE OUTOBRO DE 2010

CAMDCCP/EXP/Rp(IV)
TEMA: REVERTER A SITUAÇÃO DO PROBLEMA DA DROGA E DO CRIME EM ÁFRICA – DAS POLÍTICAS PARA AS ACÇÕES
RELATÓRIO DA REUNIÃO DOS PERITOS
RELATÓRIO DA REUNIÃO DOS PERITOS DA 4a SESSÃO DA CONFERÊNCIA DA UA DOS MINISTROS RESPONSÁVEIS PELO CONTROLO DA DROGA E PREVENÇÃO DO CRIME
INTRODUÇÃO
1. A Reunião de Peritos da 4 ª Sessão da Conferência da União Africana dos Ministros Responsáveis pelo Controlo da Droga e Prevenção do Crime (CAMDCCP4) foi realizada no Centro de Conferências da Comissão da União Africana, Adis Abeba, Etiópia, no período de 28 a 30 de Setembro de 2010. A CAMDCCP4 foi realizada com o objectivo de providenciar orientação com relação ao reforço dos sistemas de alerta prévio continental, através da inclusão de redes epidemiológicas e a avaliação de riscos que abarcam dados sobre o tráfico ilícito e as tendências epidemiológicas e a adopção pelos Ministros das principais áreas acção para o reforço dos sistemas de justiça penal nos Estados Membros, a cooperação em termos de aplicação da lei, bem como o tratamento da toxicodependência, com vista a reverter a situação do problema da droga e do crime em África.

PRESENÇAS
2. A Reunião de Peritos contou com a participação dos delegados dos seguintes Estados Membros da UA: Angola, Argélia, Benin, Botswana, Burkina Faso, Comoros, Chade, Congo, Cote d´Ivoire, Egipto, Etiópia, Gambia, Gana, Quénia, Lesoto, Líbia, Malawi, Mali, Mauritânia, Maurícias, Moçambique, Namíbia, Nigéria, República Árabe Saharaui Democrática, Seicheles, Serra Leoa, África do Sul, Sudão, Tanzânia, Togo, Tunísia, Uganda, Zâmbia e Zimbábue.
3. Os seguintes Órgãos da UA, Comunidades Económicas Regionais, Organizações Inter-Governamentais e Não-Governamentais e parceiros de cooperação estiveram representados pelo: Parlamento Pan-Africano (PAP), CEDEAO, COMESA, Centro de Investigação e Informação sobre Abuso de Substâncias (CRISA), Coligação para o Diálogo sobre África (CODA), Instituto de Estudos de Segurança (ISS), Conselho Internacional de Controlo de Narcóticos (INCB), Organização Internacional para a Migração (IOM), INTERPOL, Campanha Nacional Contra o Abuso de Drogas do Quénia (NACADA), Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), Conselho Sul-Africano de Pesquisa Médica (MRC) e a Federação Mundial de Luta Contra a Droga (WFAD).  
I.
ABERTURA
4. Comissário Christopher Shekiondo, Comissão do Controlo das Drogas da República Unida da Tanzânia, como Presidente cessante da Mesa da CAMDCCP3, saudou os participantes e passou a palavra à CUA para O discurso de abertura.
5. Os peritos foram recebidos pelo Director para os Assuntos Sociais da CUA, Dr. Olawale I. Maiyegun. No seu discurso de boas-vindas, o director lembrou à reunião do principal objectivo do Plano de Acção da UA sobre o Controle de Drogas e Prevenção do Crime (2007-2012), que é o de inverter as actuais tendências do abuso e tráfico de drogas e do crime organizado, corrupção, terrorismo e os desafios relacionados ao desenvolvimento socio-económico e da segurança humana e alcançar melhorias tangíveis no bem estar social e pessoal dos povos de África e suas comunidades.

II.
ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS
A.) Eleição da Mesa
6. Os peritos elegeram a Mesa para a 4ª Sessão da Conferência da UA dos Ministros Responsáveis pelo Controlo da Droga e Prevenção do Crime, da seguinte forma:  

Presidente:
 

Mali

(África Ocidental)

1o Vice-presidente: 

Egipto

(África do Norte)

2o Vice-presidente:  

Zâmbia
(África Austral)

3o Vice-presidente:
 
Chade

(África Central)

Relator: 
            
Quénia
(África Oriental)

7. O Comité de Redacção foi composto pelo Relator, para a Reunião, e 3 membros do pessoal do Departamento dos Assuntos Sociais, Comissão da UA.

B.)  Adopção da Agenda e Programa de Trabalho
8. A reunião adoptou os treze pontos da agenda com um pedido para a conclusão do relatório da reunião na primeira oportunidade em 30 Setembro de 2010.

9. Uma emenda foi adoptada na Agenda, Ponto 3 e para a ler-se "Relatório de S.E O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA UA SOBRE A APLICAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DA 3ª SESSÃO da Conferência de Ministros RESPONSÁVEIS PELO ControlO dA Droga E PREVENÇÃO DO CRIME E sobre a implementação do plano DE ACÇÃO da União ÁFRICA sobre o Controlo da Droga e Prevenção DO CRIME (2007-2012)”
III.
RELATÓRIO DE S.E O PRESIDENTE DA COMISSÃO UA SOBRE A APLICAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DA 3ª sessão da Conferência dOS Ministros RESPONSÁVEIS PELO controlO dA droga e prevenção dO crimE e sobre a implementação do plano DE ACÇÃO da União AFRICANA SOBRE O CONTROLO da Droga e Prevenção do Crime (2007-2012 )
10. O Representante da Comissão da UA apresentou o Relatório do Presidente da UA (CAMDCCCP4/EXP/3 (III)). O Relatório destacou o trabalho da Comissão, em colaboração com os parceiros interessados, a respeito da implementação das recomendações da 3ª Sessão da Conferência dos Ministros Responsáveis pelo Controlo da Droga e Prevenção do Crime, como segue: 
11. Notou-se que o crime organizado transnacional e o tráfico internacional de drogas se tornaram um grande perigo para o continente e para a paz e a segurança internacional. Em vários países Africanos, as drogas, o crime e corrupção, continuam a minar os esforços de desenvolvimento. A África, em particular, está cada vez mais a ser usada para transbordar e reservar drogas ilícitas. 

12. No âmbito do Plano de Acção da UA sobre o Controlo da Droga e Prevenção do Crime (2007-2012)", a Comissão da União Africana reforçou a sua cooperação nas áreas do controlo da droga e prevenção do crime nos últimos dois anos com as organizações internacionais, como a Interpol e a UNODC, a União Europeia (no âmbito da Parceria Estratégica África - União Europeia), América do Sul e os Estados Unidos da América.
13. Em 2009, o Departamento dos Assuntos Sociais (DSA) da Comissão da UA, responsável pela coordenação da implementação do Plano de Acção da UA sobre o Controle da Droga e Prevenção do Crime (2007-2012), iniciou um projecto conjunto com o UNODC com vista gerir eficazmente a implementação do Plano de Acção da UA. Desde Fevereiro de 2010, a Comissão da UA reforçou a sua capacidade de recursos humanos de forma significativa no DSA para implementar o Plano de Acção da UA sobre o Controlo de Droga e Prevenção do Crime (2007-2012). O Funcionário Sénior de Controlo da Droga assumiu funções em Fevereiro de 2010 e o Chefe de Divisão para os Assuntos Sociais, Grupos Vulneráveis, Controlo da Droga e Prevenção do Crime, em Setembro de 2010.

14. As principais realizações, entre outras, com relação à implementação do Plano de Acção da UA sobre o Controle da Droga e Prevenção do Crime (2007-2012) são:
· Os Programas Regionais de Controlo da Droga e Prevenção do Crime - Várias Comunidades Económicas Regionais (CERs), como a Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO), Comunidade da África Oriental (EAC), Comunidade Económica dos Estados Africano Central (CEEAC), Comunidade dos Estados Sahelo-Saharianos (CEN-SAD) e a Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC) desenvolveram planos e programas de combate à droga e ao crime. 
· Vários países Africanos estabeleceram ou estão em processo de estabelecer programas nacionais integrados de combate ao tráfico de drogas, abuso de drogas e associado ao crime organizado transnacional. Os programas, cujo desenvolvimento tem sido apoiado pelo UNODC em parceria com as autoridades nacionais, enfrentam uma variedade de questões como a capacitação com relação a aplicação da lei, a oferta de drogas e a redução da procura, o tratamento para os dependentes de drogas, justiça criminal, a cooperação regional e as actividades para combater o branqueamento de capitais. 
· Para além dos esforços da Comissão da UA através das estruturas da África -América do Sul, e para reforçar a cooperação transatlântica entre a América Latina e as agencias de aplicação da lei da África Ocidental, membros da CEDEAO, participaram da Decima Nona Reunião dos Directores das Agências Nacionais de Aplicação da Lei para o Combate às Drogas, América Latina e o Caribe, realizada em Ilha Margarita, República Bolivariana da Venezuela, em Setembro de 2009.  

15. Os principais desafios enfrentados são:
· Face a falta de informação sobre o tráfico de drogas e as tendências do abuso de drogas, existe a necessidade de alargar os sistemas de acompanhamento sistemático para o abuso de drogas no continente, como a Rede Epidemiológica da Comunidade Sul Africana sobre Uso de Drogas (SACENDU).
· Há uma necessidade urgente de aumentar a prestação de serviços de tratamento e reabilitação para aqueles que abusam das drogas ou são toxicodependentes, com vista a restringir o mercado de drogas ilícitas.
· Muitas agências de aplicação da lei em África, possuem recursos inadequados para formar e equipar o pessoal para uma aplicação da lei de combate às drogas.
· Regista-se uma capacidade forense limitada nos Estados Membros da UA para conduzir varias análises sobre as drogas apreendidas.
16. A Reunião tomou nota do Relatório do Presidente da CUA com satisfação e e salientou as seguintes intervenções após a apresentação do relatório do presidente da CUA:
· Apoio para as actividades e apropriação da CUA na compilação e gestão de dados sobre a droga e o crime.

· Destacou o significado e os desafios dos crimes transfronteiriços e transnacionais, e manifestou preocupação quanto à falta de cooperação existente entre alguns Estados Membros em algumas regiões.
· Salientou a importância da harmonização das leis, e das sinergias, parcerias e cooperação a todos os níveis, incluindo a formação harmonizada de magistrados e juízes, agentes de autoridade e os prestadores de serviços de tratamento.
· Realçaram as necessidades da CUA ao órgão de coordenação para toda a assistência técnica e fluxo de auxílio para dentro e todo o continente.
· Um cronograma deve ser elaborado para os critérios de implementação do Plano de Acção da UA sobre o Controle da Droga e Prevenção do Crime (2007-2012).
IV.
SITUAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI E INTERVENÇÕES DA JUSTIÇA PENAL RELATIVAS TRÁFICO ILÍCITO EM ÁFRICA
17. O membro do painel do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime informou sobre as várias mercadorias que constituem crime internacional através do tráfico. Em geral, em África, há um aumento no tráfico de drogas, armas de fogo, pessoas, animais, e a contrafacção de medicamentos. Com relação as drogas ilícitas, regista-se um aumento acentuado na produção de estimulantes do tipo anfetamina (ATS) no continente. O UNODC garantiu sua resposta aos desafios das drogas e do crime em África de acordo com as sete áreas prioritárias identificadas no Plano de Acção da UA sobre o Controle de Drogas e Prevenção do Crime (2007-2012).   

18. O membro do painel do Instituto de Estudos de Segurança (ISS), reafirmou que a sua organização realiza pesquisas de todos os aspectos de segurança humana em África. Em estudos realizados pelo ISS sobre o crime organizado e o tráfico de droga na África Austral, foi confirmada uma clara ligação entre o tráfico de drogas e outras formas de crime. Além disso, foi confirmado na pesquisa, uma alarmante expansão nos mercados locais, indicando um aumento no abuso de heroína, cocaína e crack – levando a uma diminuição no preço. É preocupante que as opções de tratamento e reabilitação continuam limitadas para os dependentes. O crime organizado em África está firmemente enraizado no continente, com fortes ligações "comerciais" de outros continentes, bem como em todas as sociedades de África. Embora tenham sido executadas apreensões de grandes quantidades de drogas, as respostas da aplicação da lei têm tido um sucesso limitado. Há uma grande necessidade de harmonização, cooperação e coordenação da acção. Regista-se uma limitação de informação disponível sobre a droga no Continente. Existem grandes lacunas de informação, com estatísticas muito limitadas e dados empíricos. O acesso aos dados disponíveis também é algo disperso. Várias pesquisas e estudos empíricos são necessários para a África, com vista a compreender os desafios em África.

19. O membro do painel da INTERPOL forneceu uma visão geral das actividades da INTERPOL, que é principalmente a produção de informações através da colaboração internacional. As tendências e desenvolvimentos são documentados e respondidos. A INTERPOL providencia apoio operacional, formação, auxilia nas investigações, colaboração e comunicação entre os países, fornece apoio operacional intermediário, formação e executa projectos de longo prazo. Como parte do "Projecto White Flow", a INTERPOL procura todas e quaisquer provas e dados relacionados ao tráfico de drogas. Os Estados Membros são incentivados a fornecer à INTERPOL dados sobre pessoas presas, detidas, e procuradas, com vista a desenvolver um banco de dados internacional sobre pessoas suspeitas. A INTERPOL concluiu que há uma total falta de colaboração e comunicação, tanto a nível nacional e internacional. O projecto da INTERPOL "AIRCOP" é criar grupos conjuntos de interdição em determinados aeroportos para coordenar interdição. A INTERPOL realiza formações regulares e contínuas aos Estados Membros da CUA, mas enfrenta problemas em manter os funcionários que foram formados. Percebeu-se que a maioria dos colegas são na verdade bem formados, mas precisam de experiência prática para aplicar  os seus conhecimentos.

20. Após as apresentações a reunião destacou o seguinte:

· Houve um acordo de que todas as apresentações mencionaram à importância fundamental da cooperação e colaboração entre estados, regiões e continentes em investigações criminais, extradição de criminosos e na identificação e alerta dos produtos do crime.
· Harmonização da legislação e coordenação conjunta de actividades foram destacadas por vários peritos como essencial, especialmente entre os Estados Membros vizinhos.
· A gravidade da cannabis se tornar uma droga perigosa e altamente viciante de abuso devido ao maior teor de THC foi salientada, bem como a necessidade de se concentrar na erradicação da cannabis. Enfatizou-se, tendo em vista o debate internacional sobre a legalização da cannabis, que a UA deve ainda ampliar a sensibilização internacional sobre os perigos e o impacto do cultivo da cannabis, o abuso e o tráfico no Continente.
· Foi levantada a questão de que a África está progressivamente a tornar-se um importante ponto de trânsito e de mercado para os precursores que se dedicam na fabricação de drogas sintéticas e que a maioria dos funcionários das alfândegas e autoridades policiais não sabe desses produtos químicos.
V.
 Situação da prevenção e tratamento da dependência da droga em África
21. O membro do painel do UNODC destacou as várias drogas de consumo no Continente. O abuso de drogas tem sido alarmante, associada com a disseminação da infecção pelo VIH. Nos últimos anos, o aumento do compromisso político sobre as medidas de redução de procura de drogas, e organismos nacionais de controlo concluíram os planos e estratégias, e estudos dirigidos aos entrevistados sobre o fenómeno foram realizados em vários Estados Membros. Em África, as iniciativas de prevenção, na sua generalidade, centram-se na juventude. Porém, mais medidas de prevenção podem ser tomadas para diferentes grupos-alvo. Durante os cinco anos, registou-se grande progresso relativos a situação do tratamento do abuso das drogas no Continente, porém, mais melhorias precisam ser feitas. É alarmante o aumento do uso de drogas injectáveis em muitos Estados Membros (de 10  a 32 Estados Membros) e a consequente expansão do VIH. Foi recomendado que os Estados Membros incidam na prevenção e tratamento específico, enquanto prosseguem as melhores práticas, acompanhamento e avaliação contínua do impacto também devem ser também realizado.
22.  O membro do painel do Centro de Investigação e Informação sobre o Abuso de Substancias (CRISA) enfatizou que a cannabis continua a ser a droga mais comum de abuso no continente, e é a droga mais frequentemente mencionada como razão para a procura de tratamento. Em África, os desafios relacionados com a prestação de serviços de redução da procura da droga, nomeadamente de prevenção, tratamento e redução de danos são a falta de mão-de-obra formada, os custos, a negação, o estigma e a falta de dados em todos os níveis. A importância da utilização de respostas que produzam os resultados desejados para a África foi destacada. A necessidade de dados fiáveis sobre o uso de drogas e estratégias de tratamento em África foi destaque, e foi recomendado que o continente deve começar a desenvolver bases de dados de informações das actuais estratégias, abordagens e módulos de tratamento, incluindo os resultados de uma rápida avaliação, inquéritos, prisões e apreensões e dados do sistema de saúde. O que poderia ser implementado imediatamente, e em muito pouco custo adicional, é o exame oportunista para o abuso de drogas, por exemplo, no contexto dos cuidados primários de saúde.
23. Foi observado pelo membro do painel da Autoridade da Campanha Nacional Contra o Abuso de Drogas do Quénia (NACADAA) que certas medidas práticas podem ser tomadas para um tratamento eficaz, como a partilha de dados fiáveis, estratégias nacionais construtivas e a colaboração prática. Foi salientado que o tratamento produz resultados, mas a recuperação tem de ser global e envolver todos os actores e intervenientes. A importância da assistência profissional através do estabelecimento de directrizes para o tratamento e as normas mínimas para o tratamento foi enfatizado.
24.  Após as apresentações feitas, a reunião destacou o seguinte:

· A droga mais consumida é a cannabis, mas os aumentos alarmantes são observados no consumo da heroína, cocaína e estimulantes de tipo anfetamina (ATS).
· Apesar da disponibilidade de estudos e relatórios sobre o tratamento, a investigação é feita de forma ad-hoc e descoordenada, resultando no facto dos Estados Membros não terem conhecimento das informações disponíveis.
· As drogas  têm impactos políticos, sociais e económicos sobre os Estados Membros e estão ligados à lavagem de dinheiro, crime organizado e ao terrorismo, é necessária uma resposta coordenada, multifacetada.

· Deve ser feita uma análise ao intercâmbio de informações ao nível continental, das normas de formação para os provedores de serviços de tratamento, e um centro de formação Continental para o tratamento da toxicodependência.

· Prevenção, tratamento e medidas de redução de danos deve ser incluído no orçamento nacional dedicado pedidos.
VI.
REFORÇO DOS SISTEMAS DE AVISO PRÉVIO E INCLUSÃO DE REDES EPIDEMEOLÓGICAS E AVALIAÇÕES DE AMEAÇAS
25. O membro do painel do Departamento de Paz e Segurança (DPS) da CUA explicou aos Estados-membros como funciona o Sistema de Alerta Prévio (CEWS) com base na infra-estrutura da Paz e Segurança, a fim de anticipar conflitos no continente. O sistema de Alerta Prévio é multifacetado e baseia-se em ferramentas analíticas usando vários indicadores em colaboração com as Comunidades Económicas Regionais e o Departamento da Nações Unidas de Operações de manutenção da paz (UNDPKO). A Divisão de Gestão de Conflitos também auxilia várias CERs a criar os seus próprios Sistemas Regionais de Alerta Prévio.

26. O membro do painel do Conselho de Pesquisa Médica sul-africana apresentou de forma breve os antecedentes relacionados com o reforço da recolha de informação em África através do uso de Redes Epidemiológicas, tais como as usadas pelas Redes Epidemiológicas de Abuso Drogas da Comunidade sul-africana (SACENDU) (1966-2010) e os sistemas de Redes Epidemiológicas de Abuso Drogas da SADC (SENDU) (2000-2004). A falta de dados fiáveis e consistentes em todas as áreas relacionadas com o consumo da droga e as consequências negativas associadas a este flagelo, é especialmente pertinente em África, e é portanto difícil monitorizar as tendências da droga ao longo do tempo, e realizar intervenções estratégicas atempadamente. SACENDU é um sistema de vigilância sentinela que monitoriza as tendências em períodos de seis meses. As principais fontes são os centros de tratamento, hospitais psiquiátricos, prisões, Ministérios da Educação, e os dados de detenções - cobertura da aplicação da lei, bem como a procura de tratamento. A informação é recolhida através de 19 perguntas num formulário de uma página de pacientes em tratamento. A informação é divulgada o mais rapidamente possível após a devolução dos questionários preenchidos. As vantagens de recolha dados fiáveis foram listados como reforço das redes locais entre os provedores de tratamento, aumento da disponibilidade de informações que sirvam de base para a elaboração de políticas e a planificação de medidas de prevenção, o reforço da colaboração entre pesquisadores e estímulo para novas iniciativas de pesquisa, planos directores sobre drogas com base em pesquisa, envolvimento significativo em fóruns internacionais, a aquisição de competências para o preenchimento do Questionário-Relatório Anual da ONU, e afectações dirigidas de financiamento para os centros de tratamento. Os desafios são os seguintes: graves limitações de financiamento, alta rotatividade de trabalhadores, dificuldade de acesso aos dados actuais a partir de outras fontes que não sejam os centros de tratamento, e a dificuldade fazer com as que informações obtidas das redes sejam usadas pelos decisores. Os desafios para a África são nomeadamente a instabilidade, a falta de capacidade, a falta de recursos financeiros e recursos humanos, a falta de entendimento da importância das questões relacionadas com a droga e a falta de sustentabilidade. Existe a necessidade de ligar as drogas a outros pontos da agenda da saúde e desenvolvimento que podem servir de canal de acesso a um maior apoio e financiamento. As recomendações são: i) uma auditoria rápida sobre a capacidade dos Estados-Membros, ii) Implementação de recolha de dados, iii) capacitação iv) trabalho em rede e interacção regular, v) expansão do sistema o mais rapidamente possível de modo a abranger um maior número possível de Estados-membros da UA.

27. O membro do painel do Instituto de Estudos de Segurança destacou a situação relativa ao tráfico de drogas em dois Estados da África Ocidental saídos de conflitos. Grandes quantidades de drogas são geralmente confiscados nos países pós-conflito, e às vezes não existem enquadramentos jurídicos para se intentarem acções judiciais e julgamentos dos traficantes de drogas. Foi reiterada a necessidade de um empenho político de alto nível a fim de parar o tráfico e o abuso de drogas em tais circunstâncias. O desafio consiste em realizarem-se julgamentos abertos e transparentes a fim de expor o maior número possível de criminosos no processo.

28. A reunião salientou o seguinte depois das apresentações terem sido feitas:

-Um desafio que se coloca é como incluir a droga, o crime e o VIH no Sistema de Alerta Prévio (CEWS) da CUA. Foi esclarecido que o CEWS não existe exclusivamente para fins de prevenção de conflitos, mas também inclui indicadores de estabilidade, tais como informação de carácter político, económico, social, militar e humanitário. O sistema CEWS possui 90 indicadores dos quais a droga e o tráfico de drogas já estão incluídos e podem ser desenvolvidos ainda mais. Sendo assim, o alerta prévio deve ser visto a partir de uma perspectiva humanitária. Os desafios colocados pela droga em África devem ser enfrentados da forma mais inclusiva possível.

- A investigação sobre a demografia do consumo de drogas foi apontada como de extrema importância, sendo que os recursos limitados atribuídos devem ser utilizados de forma eficaz .

VII.
DEBATE RESUMO DAS PRINCIPAIS QUESTÕES DECORRENTES DAS SESSÕES
29. A reunião fez alusão às seguintes questões fundamentais, que devem ser consideradas como áreas focais ao longo dos próximos 24 meses:

· Os sistemas nacionais de controlo da distribuição de drogas ilícitas são fracos e a capacitação deve ser priorizada nos Estados-Membros.

· Os Estados-Membros foram lembrados de que a instabilidade política e a crise económica aumentam o tráfico e o abuso de drogas.

· Existe a necessidade de capacitação nos Estados-membros com vista a implementação das áreas prioritárias do Plano de Acção da UA.

· A ameaça das drogas para a segurança nacional e o desenvolvimento, bem como o seu impacto sobre a paz tem que ser reconhecido em todas as iniciativas de desenvolvimento.

· A ausência na reunião das Comunidades Económicas Regionais foi notada com preocupação dada a importância da cooperação regional no combate à droga e crimes afins.

· A produção de cannabis tem sem dúvida um impacto ambiental negativo. Deve-se analisar a produção de cannabis como um crime ambiental.

· A importância da harmonização das leis e cooperação da justiça penal dentro e entre Estados-membros foi reiterada na reunião.

· Existe a necessidade de melhorar a colaboração e partilha de informação a nível regional.
· As instalações de tratamento devem estar disponíveis a qualquer pessoa que delas tenham necessidade. Os dependentes de drogas não devem ser afastados dos serviços de saúde primários, secundários e terciários.
VIII.
RECOMENDAÇÕES PARA ACÇÕES PRIORITÁRIAS DURANTE O PERÍODO REMANESCENTE DE IMPLEMENTACÃO DO PLANO DE ACÇÃO DA UA DE CONTROLO DE DROGAS E PREVENÇÃO DO CRIME (2007-2012)
30. No que diz respeito às intervenções nos dois anos próximos em relação à redução da distribuição, as seguintes prioridades foram apresentadas como recomendações pela Reunião:

i. Cooperação e coordenação nacionais, regionais, continentais e internacionais: Que a CUA, em consulta com as CER, faça uso dos mecanismos existentes para combater o crime organizado transnacional, em colaboração com parceiros internacionais, como a UNODC e a Interpol a fim de ajudar a capacitar as autoridades na investigação do crime organizado. Um mecanismo continental deve ser desenvolvido para a) coordenar as necessidades de assistência, bem como assistência técnica prestada, e b) Recolher, compilar e divulgar informações aos Estados-membros.

ii. Os Estados-membros, em cooperação com os parceiros, devem proibir de forma activa o cultivo e consumo de cannabis (e seu resultante impacto negativo para o ambiente) nos seus países. -A CUA deve auxiliar na área da formação, contratação de peritos e aquisição de equipamento, conforme solicitado.

iii. A harmonização da legislação no Continente - A CUA, procurará ate 2012 facilitar uma legislação harmonizada e divulgação de leis modelo actualizadas aos Estados-Membros.

iv. Os Estados-membros, em cooperação com a CUA, o INCB, outros Parceiros e a CUA, devem abordar activamente o controlo de químicos precursores nos seus países.-A CUA deve auxiliar na área de formação, contratação de peritos e aquisição de equipamento, conforme solicitado.

v. A reunião foi lembrada que a CUA está envolvida em inúmeros esforços no âmbito da segunda área prioritária do Plano de Acção da UA, especialmente no combate ao terrorismo, em conformidade com a Decisão 256 da Conferência sobre o pagamento de resgate aos grupos terroristas, que se prende com a questão da contribuição de África para a comunidade internacional em termos de apoio e reforço da sua estratégia global para eliminar o terrorismo.

31. No que diz respeito às intervenções que terão lugar nos próximos dois anos, relativas à redução da distribuição, as seguintes recomendações foram apresentadas pela Reunião:

i. Os Estados-membros devem criar e equipar as agências nacionais para a gestão da prevenção e tratamento do consumo de drogas no continente.

ii. A CUA deve colaborar com os Estados-membros no concernente à implementação de normas mínimas de tratamento da dependência às drogas e defender a terapia de substituição para gerir a dependência às drogas e aperfeiçoar o currículo de formação no tratamento da dependência às drogas, tal como o desenvolvido pelo UNODC para os provedores de serviços de tratamento.

iii. A CUA deve realizar consultas sobre a necessidade de um mecanismo de formação continental para o tratamento do abuso de drogas.

32. A reunião decidiu recomendar a criação de uma capacidade Africana para realizar avaliações de ameaças e coordenar todas as pesquisas realizadas e dados obtidos no Continente. Em apoio a isto, os Estados-membros e as Comunidades Económicas Regionais (CER) irão informar quem são os seus pontos focais da droga ao CUA para facilitar o fluxo de comunicação.

33. A CUA irá realizar consultas sobre a criação de uma rede epidemiológica de drogas em África e expandir o actual Sistema de Alerta Prévio (CEWS) de forma a incluir as variáveis sobre as drogas.

34. A reunião recomendou que os governos identificassem os obstáculos ao uso adequado de opiáceos analgésicos para a gestão da dor e que tomassem medidas para melhorar a disponibilidade de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, para o alívio da dor. A reunião exortou a INCB a apoiar os Governos na implementação da presente recomendação.

35. A reunião recomendou que os governos desenvolvessem uma capacidade de fiscalização adequada e o bom funcionamento dos sistemas de regulação, tanto no interesse da melhoria da disponibilidade de drogas para fins médicos, como também para reduzir a disponibilidade de drogas nos mercados não regulamentados. A reunião exortou o INCB, à luz do seu mandato nos termos dos tratados de controlo de drogas e à luz do seus conhecimentos, a apoiar os governos na implementação da presente recomendação, que é central para um regime eficaz de controlo da droga.

36. Para reflectir a gravidade do problema da droga em África, a reunião recomendou que os Estados-membros atribuíssem no mínimo, 1% dos seus orçamentos nacionais anuais para a luta contra a droga.

37. A reunião recomendou uma revisão do Plano de Acção da UA, antes do final de 2012, que também deverá tomar em consideração os compromissos políticos assumidos na Declaração de Viena de 2009, bem como avaliar a implementação do actual Plano de Acção.

IX.
DATA E LOCAL DO CAMDCCP5
38. A decisão sobre a data e o local para a 5 ª Sessão da Conferência da UA dos Ministros Responsáveis pelo Controlo de Drogas e Prevenção do Crime foi encaminhado para o Encontro de Ministros.

X.
ANÁLISE DO PROJECTO DE AGENDA E PROGRAMA DE TRABALHO MINISTERIAL
39. O projecto de agenda e o programa de trabalho para reunião ministerial foi apreciado pelos especialistas, e adoptado.

XI.
DIVERSOS
40. Não se levantou nenhuma questão neste ponto 

XII.
ADOPÇÃO DO RELATÓRIO DE PERITOS
41. A reunião adoptou o relatório de Peritos da CAMDCCP com alterações 
XIII.
ENCERRAMENTO
42. A reunião foi encerrada .
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